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CONCURSO NOVA SEDE DO SEBRAE EM RONDÔNIA 

Concurso Público Nacional de Arquitetura e Urbanismo para a elaboração dos projetos da Nova 

Sede do Sebrae em Rondônia, no município de Porto Velho 

 

RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

BLOCO 05 

 

Pedido de Esclarecimento nº:  29 Recebida em: 26 de novembro de 2025 às 10:16 

O acesso da sala multiuso deve ter que antes passar pelo setor recepção da zona B? Ou pode 

ter acesso independente? 

Resposta: 

Prezado(a),  

 

Os trabalhos serão julgados pela sua adequação às exigências e às diretrizes contidas no Edital 

e seus Anexos em especial, as diretrizes descritas no Anexo II - Termo de Referência e Anexo 

IX - Regulamento do Processo de Julgamento das Propostas.  Quaisquer outras proposições, 

desde que não infrinjam as diretrizes das Bases do Concurso, são consideradas escolhas 

projetuais e serão avaliadas especificamente pela Comissão Julgadora do Concurso.  

 

Pedido de Esclarecimento nº:  30 Recebida em: 27 de novembro de 2025 às 10:18 

No item 17.10 referente a menção da validade das certido?es comprobato?rios de 

regularidade ou de inexiste?ncia de débito é referente a data de emissão? E quanto a validade 

da vigência do documento, por exemplo ter como data de vencimento dia 20/12, data após a 

divulgação do resultado final , há alguma restrição quanto a isso? 

Resposta: 

Prezado(a),  

  

A data de referência para verificação da validade da documentação é a data de apresentação 

do documento na etapa correspondente do certame. Assim, documentos exigidos para a 

inscrição devem estar válidos na data da realização da mesma, documentos exigidos para a 

contratação devem estar válidos no momento de sua respectiva apresentação.  

Conforme o item 17.10 do Edital, “os documentos e/ou certidões comprobatórios de 

regularidade ou de inexistência de débito deverão mencionar prazo de validade, neles 

consignados, e na falta desta informação, terão validade presumida de 90 (noventa) dias, 

contados da data de sua emissão.” 
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Pedido de Esclarecimento nº:  31 Recebida em: 27 de novembro de 2025 às 20:21 

O data Center pode ser colocado numa laje técnica no último andar ? 

Resposta: 

Prezado(a),  

  

Os trabalhos serão julgados pela sua adequação às exigências e às diretrizes contidas no Edital 

e seus Anexos em especial, as diretrizes descritas no Anexo II - Termo de Referência e Anexo 

IX - Regulamento do Processo de Julgamento das Propostas.  Quaisquer outras proposições, 

desde que não infrinjam as diretrizes das Bases do Concurso, são consideradas escolhas 

projetuais e serão avaliadas especificamente pela Comissão Julgadora do Concurso.  

 

Pedido de Esclarecimento nº:  32 Recebida em: 27 de novembro de 2025 às 21:36 

Olá, por gentileza, gostaria de esclarecer algumas dúvidas: 1. Quanto ao data center, o termo 

de referência determina que este ambiente deve ser alocado do lado externo da edificação e 

que é de acesso exclusivo aos funcionários da UTIC. Neste sentido, gostaria de saber se o data 

center pode ser alocado sobre uma laje técnica na cobertura do edifício com acesso exclusivo 

aos funcionários da UTIC, mesmo distante da unidade, e se desta maneira será considerado 

externo ao edifício, conforme solicitado. Esta solução é utilizada em muitos edifícios públicos e 

corporativos de forma efetiva? 2. Considerando as novas tecnologias de segurança, acesso e 

vigilância, especialmente no que diz respeito ao acesso de veículos, uma vez que existe uma 

central de controle e monitoramento no interior do edifício, será necessário uma guarita de 

vigia em cada acesso do empreendimento ou este controle pode ser realizado de forma 

centralizada e remota em uma única central no edifício, a qual controla todos os acessos, 

evitando assim guaritas em pequenas construções distribuídas no entorno do prédio? 

Agradeço desde já pela atenção, Grato. 

Resposta: 

Prezado(a),  

  

Os trabalhos serão julgados pela sua adequação às exigências e às diretrizes contidas no Edital 

e seus Anexos em especial, as diretrizes descritas no Anexo II - Termo de Referência e Anexo 

IX - Regulamento do Processo de Julgamento das Propostas. Quaisquer outras proposições, 

desde que não infrinjam as diretrizes das Bases do Concurso, são consideradas escolhas 

projetuais e serão avaliadas especificamente pela Comissão Julgadora do Concurso.  

 


